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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 401 de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao artigo ' 50S do Código 

Processo Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) . 
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Dá nova redação ao art. 508 
do Código de cesso Civil. 

\ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 508 do Código de Processo 

Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973), passa a vi­

gorar com a seguinte redação,revogado o seu parágrafo único: 

sua publicação. 

I M/ 

"Art. 508 - Em todos os recursos, salvo o de 

agravo de instrumento e o de embargos de de­

claração, o prazo, para interpor e para res­

ponder, será sempre de 15(quinze) dias." 

Art. 29 - Es ta Lei entra e m vigor na data de 

SENADO FEDERAL, EH ~ '3 DE D 1975. 

DE 
HA~ V VVVV'/A 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO TIAS COMISS~ES PERMANENTES 

LEI Nº 5.869 - DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO 11 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO 111 

DOS PROCURATIORES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 40 - O advogado tem direito de: 

I - examinar, em cartório de justiça e secre­
taria de tribunal, autos de qualquer processo, salvo o dispos­
to no art. 155; 

11 - requerer, como procurador, vista dos au 
tos de qualquer processo pelo prazo de cinco (5) dias; 

111 - retirar os autos do cartório ou secreta­
ria, pelo prazo legal, sempre que lhe competir falar neles por 
determinação do juiz nos casos previstos em lei. 

§ lº - Ao receber os autos, o advogado assinará 
carga no livro competente. 

§ 2º - Sendo comum às partes o prazo, só em con­
junto ou mediante prévio ajuste por petição nos autos poderão 
os seus procuradores retirar os autos. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO X 
DOS RECURSOS 

CAPíTULO I 
DAS:I JDISPOSIÇ~ES GERAIS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 508 - Em todos os recursos, salvo o de agravo 

de instrumento e o de embargos de declaração, o prazo , para in 
terpor e para responder, será sempre de quinze (15) dias, cori 
rendo em cartório. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI NQ 4.215 - DE 27 DE AERIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem 

dos Advogados do Brasil. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO 11 

DO EXERCíCIO DA ADVOCACIA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO IV 

Dos Deveres e Direitos 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 89 - são direitos do advogado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVI - ter vista, em cartório, dos autos dos pr~ 

cessos em que funcione, quando, havendo dois ou malS litigan­

tes com procuradores diversos, haja prazo comum para conte~, 

defender, falar ou recorrer; 

XVII - ter vista fora dos cartórios, nos autos 

de processos de natureza civil, criminal, trabalhista,militar, 

ou administrativa, quando não ocorra a hipótese do inciso ante 

rlor; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 6.07 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 113, de 

"Dá nova redação ao art. 508 do 
Código de Processo Civil. 

Apresentado pelo Senhor Senador ACCIOLY FILHO 

Lido no expediente da sessão de 25/06/75 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 27/06/75; 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 08/08/75 é lido o Parecer n9 289/75, da CCJ, relatado pelo 

Senhor Senador Helvídio Nunes, pela aprovaçãodo 

projeto. 

Em 03/09/75, sessão das 18:30 horas, é incluído na Ordem do 

Dia da próxima sessão, para discussão em primei 

ro turno. 

Em 04/09/75, é o projeto aprovado em primeiro turno. 

Em 02/10/75, sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do 

Dia da próxima sessão, para discussão em segun­

do turno. 

Em 03/10/75, é aprovado em segundo turno. 

Em 07/10/75, é lido o Parecer n9 463/75, da Comissão de Reda­

ção, relatado pelo Senhor Senador Mendes Canale, 

apresentando a redação final. 

Em 23/10/75, sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do 

Dia da próxima sessão, para discussão da redação 

final, em turno único. 

Em 24/10/75, é aprovada a redação final. 
~ ~Cj )0.1 5 

Â câmara dos Deputados com o OFIcIO n9 ~'YY115 3"3 I . 
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MENSAGEM N9 440 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

ao artigo 508 do Código de Processo Civil". Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.314, de 16 de 

dezembro de 1975. ~, 

Brasília, em 16 de dezembro de 1 975. 

t 

-
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C MARA OOS DEP UT DOS 

2 9 Ui 11 2 1 ~ O O 6 5 12 

Em J 9 de outubro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido ~ revis~o da C~mara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituiç~o Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 113, de 1975, constante do autógrafo junto , que 

"dá nova redaç~o a o art . 50 8 do Código de Processo Civil ' . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais d istin­

ta consideraç~o. 

tfii t "L{:~ 
19 Secretário, 

A Sua ~xcelência o Senhor De p utado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados 

~IGS/ • 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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Dá nova redação ao art. 508 
do Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 508 do Código de Processo 

Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973), passa a vi­

gorar com a seguinte redação,revogado o seu parágrafo único: 

sua publicação . 

I M/ 

"Art. 508 - Em todos os recursos, salvo o de 

agravo de instrumento e o de embargos de de­

claração, o prazo, para interpor e para res­

ponder, será sempre de 15 (q uinze) dias." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

SENADO FEDERAL, E 'l 9..9 

í 
Senador JOS:t: DE MAGA~ 

/ Presidente 

,/ 

75. 

PINTO) ' 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 113 , de 1975 
Dá nova redação ao art. 508, do Código de Processo Ci-

vil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. IQ O art. 508 do Código de Processo Civil, Lei nQ 5.869, de 
II de janeiro de 1973, passa a vigorar com esta redação, revogado o 

seu parágrafo único: 

ção. 

"Art. 508. Em todos os recursos, salvo o de agravo de 
instrumento e o de embargos de declaração, o prazo, para 
interpor e para responder, será sempre de quinze (15) dias." 

Art. 29 A presente lei entrará em vigor na data de sua publica-

J ustificaçào 

I. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei nQ 

4.215, de 27 de abril de 1963, em seu art. 89, incisos XVI e XVII, 
assegura ao advogado o direito de: 

"XVI - ter vista, em cartório, dos autos dos processos 
em que funcione, quando , havendo dois ou mais litigantes 
com procuradores diversos, haja prazo comum para con­
testar, defender, falar ou recorrer; 

XVII - ter vista fora dos cartórios, nos autos de pro­
cessos de natureza civil, criminal, trabalhista, militar ou 
administrativa , quando não ocorra a hipótese do inciso an­
terior. " 

Em sentido convergente dispõe o Código de Processo Civil, cujo 
art. 40 está assim redigido: 

"Art. 40. O advogado tem direito de: 
I - examinar, em cartório de justiça e secretaria de 

tribunal , autos de qualquer processo, salvo o disposto no art. 
ISS; 

11 - requerer, como procurador, vista dos autos de qual­
quer processo pelo prazo de cinco (5) dias; 

111 - retirar os autos do cartório ou secretaria, pelo pra­
zo legal , sempre que lhe competir falar neles por determina­
ção dojuiz nos casos previstos em lei. 

§ 19 Ao receber os autos, o advogado assinará carga no 
livro competente. 

§ 29 Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto 
ou mediante prévio ajuste por petição nos autos poderão os 
seus procuradores retirar os autos." 

Ressalvado o caso previsto no art. 40, § 29, do Código, que coin­
cide com o art. 89, inc. XVI, do Estatuto, o advogado, portanto, tem 
direito a retirar autos de cartório, em processo em que tenha sido 
constituído procurador de alguma parte, sempre que lhe caIba prati­
car ato para o qual seja necessário examiná-los. 

2. Mas o art. 508 do Código de Processo Civil, dispondo sobre 
o prazo para interpor e para responder recurso, foi assim concebido: 

"Art. 508. Em todos os recursos, salvo o de agravo de 
instrumento e o de embargos de declaração, o prazo, para in­
terpor e para responder, será sempre de quinze (15) dias, 
correndo em cartório." 

Em virtude da ressalva fin~l. "correndo em cartório", que 
evidentemente se dirige ao prazo i! não à vista, resultou '. ! alguns 
iniérpretes têm entendido que o advogado terá vista dos autos só em 
cartório ou na secretaria, de onde não os poderá retirar. 

Embora conflitante essa interpretação com o teor do art. 40, do 
CPC, e art. 89, do Estatuto dos Advogados, nesse rumo já se pronun­
ciaram algumas autoridades judiciárias, seja em provimentos 
generalizantes, seja em instruções locais. 

3. No entanto, nenhuma vantagem decorre, para a aplicação 
do Direito ou para a obtenção de Justiça, de o advogado não poder 
ter vista dos autos fora de cartório, quando lhe incumba interpor ou 
responder recurso. 

Convém não olvidar que, se o destinatário da atividade do 
advogado, por um lado, é o seu cliente, por outro, também o é o pró­
prio Estado, cujo dever jurisdicional não se exerce sem a cooperação 
desse profissional, certo como é que somente por seu intermédio 
pode alguém ingressar em juízo (CPC, art. 36) e que nenhum juiz 
poderá agir de-ofício (CPC, art. 262), mesmo em grau de recurso. 

Dessarte, as limitações impostas à atividade do advogado não 
empecem apenas a ele próprio, ou a seus clientes, prejudicam o exer-
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Isd.lclonal, visto como juiz algum é capaz de dizer­
~iIOC:s de solucionar ~equadamente uma causa sem o con-

curso patrono da parte. N~ mesmo o mais completo princípio 
inquisitivo poderia dispensa",~1 colaboração. 

4. Caso é, pois, de se perguntar: qual a vantagem de impedir ao 
advogado de bem exercer o seu munus, privando-lhe a consulta, no 
escritório ou em casa, comodamente, de autos dos processos em que 
deva interpor ou responder recurso? A quem aproveita esse 
obstáculo? Ao Estado? Ao juiz? Ao Direito? Ã parte? 

Dir-se-ia que a retirada de autos do cartório pode criar entraves 
ou demora, visto como o advogado poderá retê-los, deixando de de­
volvê-los no momento indicado. 

O argumento, posto que haja sido cogitado, por juristas de 
nomeada internacional, é insuficiente. Se o advogado desonesto 
quiser, mesmo, apoderar-se dos autos de algum processo para, con­
servando-os consigo, atingir fim ilícito, mais fácil lhe será tentar 
subtraí-los no balcão de cartórios movimentados ou em momento de 
distração do serventuário, sem que seja percebido. Subscrevendo 
recibo de tê-los retirado (CPC, art. 40, § 19), e estando exposto a 
graves penas (CPC, arts . 195 e 196; Estatuto da OAB, art. 103, XX, 
c/ c art. 110,11), é que, por certo, não irá fazê-lo. 

5. Por outro lado, essa disposição legal não afeta interesses 
poderosos, cujos titulares custearão cópias dos autos dos processos, 
de modo a não sofrerem prejuízo; os humildes, estes sim nada 
poderão contra o texto da lei . 

É o que já vem ocorrendo nos casos de assistência gratuita, em 
que o profissional, além de prestar seu olicio, aInda tem de dispender 
enorme tempo a coligir dados, tomar notas ou copiar peças dos 
autos, a bem de interpor ou responder recurso. Mas é evidente que, 
em tal caso, a qualidade de sua atuação decai e, por conseguinte, a 
defesa dos assistidos periclita . 
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6. Nenhuma razão, portanto, justifica a alteração súbita que se 
pretende introduzir por interpretação inadequada do CPC em meca­
nismo que estava a funcionar com perfeição. Não se havia reclamado 
do Poder Legislativo qualquer medida como essa, de conseqUências 
sérias. 

Daí a necessidade de se excluir do texto do Código de Processo 
Civil qualquer expressão de que possa resultar interpretação que leve 
a restrição imposta aos advogados, no que concerne ao direito à vista 
dos autos fora de cartório a bem de interpor ou responder recurso . 

7. Ainda neste Projeto, como se trata do mesmo dispositivo, 
suprime-se o parágrafo único do art. 508, que fixa em cinco (5) dias o 
prazo para recurso no procedimento sumaríssimo. 

Basta ler, no art. 275, do CPC" o rol das causas sujeitas a esse 
procedimento, para verificar que elas podem envolver, às vezes, teses 
de direito das mais intrincadas ou ter desfecho que atinjam profun­
damente o interesse da parte. 

A redução de dez dias no prazo para recurso não significa muito 
expressiva economia de tempo. É sabido que os noventa dias fixados 
para encerramento da causa no primeiro grau de jurisdição (art. 281) 
vêm sendo excedidos, pela impossibilidade de suportar o mecanismo 
judiciário o volume atual de serviço. Mas se esse prazo é excedido, 
não o pode ser aquele dos recursos, sob pena de intempestividade, o 
que torna a lei gravosa para os procuradores, sem nenhum beneficio 
para a Justiça . 

Os procuradores têm de, em tempo tão exíguo, interpor e res­
ponder os recursos, prejudicando o seu trabalho, embora seja inex­
pressiva a vantagem para a celeridade processual. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1975. - Accioly Filho. 

Publicado no DCN (Seçào 11) de 26-6-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/ 6/75 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 289, de 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 113/75, de iniciativa do Sr. Senador Accioly 
Filho, que dá nova redação ao art. 508 do Código de Processo 
Civil. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

I. A atual redação do ãrt. 508 do Código de Processo Civil 
tem propiciado um entendimento que vem gerando prejuízos à classe 
dos advogados e é inteiramente contrário ao espírito norteador do 
próprio Código 

Porque naquele dispositivo está escrito que em todos os recursos 
o prazo será de 15 dias, correndo em cartório, alguns juízes têm enten­
dimento que a locução "correndo em cartório" se dirige à vista con­
cedida aos advogados e, por isso, se negam a permitir a retirada dos 
autos do cartório. 

2. A primeira parte do projeto do Senador Accioly Filho visa a 
suprimir a causa desse entendimento, retirando do texto do art. 508 
aquelas palavras "correndo em cartório". 

A iniciativa é salutar, pois nào se entende como possa, só nos 
casos de recursos, ser impedida a vista de autos feira de cartório , 
quando se sabe que durante todo o transcurso do procedimento, até 
a sentença, esse é o modo de vista disciplinado pelo Código de Pro­
cesso Civil. De resto, não só o entendimento afronta dispositivos da 
própria lei processual, como o art. 40, que regula os direitos em geral 
do advogado no processo, e ali inclui o de retirar os autos do car­
tório, como do Estatuto dos Advogados (art. 89, ns. XVI e XVII) 
que assegu ra a "vista fora dos cartórios" . 

O projeto repõe, assim, a apficaçào da lei processual na tradição 
de nosso direito e nas práticas forenses já tradicionais. 

3. Na segunda parte do projeto, a iniciativa do Sr. Senador 
Accioly Filho visa a suprimir, do mesmo art. 508, o parágrafo único 
que fixa em 5 (cinco) dias o prazo para os recursos no procedimento 
sumaríssimo. 

Enquanto em todos os recursos no procedimento ordinário o 
prazo é sempre de 15 (quinze) dias, salvo nos casos de agravo de ins­
trumento e de embargos de declaração, no procedimento su­
maríssimo tal prazo é de 5 (cinco) dias, tendo-se levado em conta, 
para tal encurtamento de tempo, a celeridade que deve ser dada a 
esse procedimento . A realidade, no entanto, é que o prazo de 90 (no­
venta) dias, a que o juiz está adstrito para encerrar o procedimento 
sumaríssimo com sua sentença, não vem sendo cumprido pelo desa­
parelhamento do Poder Judiciário. Assim, o prazo de recurso, tão 
exíguo, e de obrigatório cumprimento, sob pena de intempestivi­
dade, tornou-se uma gravosa exigência sem maiores vantagens para 
a economia processual. Às vezes, questões intrincadas e de grande re­
percussào na vida das partes têm de ser tratadas superficialmente em 
arrazoados feitos às pressas pelos advogados sob o império do curto 
prazo que se esgota. 

O Senador Accioly Filho pretende, aSSim, tratar igualmente, 
quanto ao prazo de recurso, os . procedimentos ordinário e su­
maríssimo. Parece-me razoável esse objetivo, dado que a partir da 
sentença nào há diferença entre os dois procedimentos. 

Pelo exposto, é o meu parecer pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 6 de agosto de 1975. - Renato Franco, 

Presidente eventua l - Helví4io Nunes, Relator - Orlando Zancaner 
- Nelson Carneiro - Heitor Dias - José Sarney - Leite Chaves. 

Publicado no DCN (Seção li) de 9-8-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

NQ 463, de 1975 
Comissão de Redação 

~edação fin al do P rojeto de Lei do Senado n9 113, de 1975. 

Relator : Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lci do Scnado n" 11 J, de 1975, que 

dá nova redação ao art. 508 do Código de Processo Civil. 
Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1975. - Danton Jobim, Presidente - Mendes 

Canale, Relator - Vi rgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N. 463, DE 1975 

Redação fin al do P rojeto de Lei do Senado n9 113, de 1975. J)á nova 
redação ao a rt. 508 do Código de Processo Civil. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1. O art. 508 do Código de Processo Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1<)73), 

passa a vigorar co m a seguinte redaçào, revogado o seu parágraro único: 

"Art. 508. Em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e o de 
embargos de declaração, o prazo, para interpor e para responder. serú sempre 
de 15 (quinze) dias," 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Publicadn nu ( OCN (Scç:io J I ) de 8- 10-75 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Of. n'? 285/75 Brasília, 18 de novembro de 1975 

Senhor Presidente, 

Atendendo ã deliberação unânime desta Comissão, 

em reunião de sua Turma B, realizada em 18 . 11 . 75, solicito a 

V.Exa . , que o Projeto n'? 1352/75, do Sr. Luiz Braz, que" Dá 

nova r edação ao artigo 508 do Código de Processo Civil ( Lei 

n'? 5.869, de 11 de janeiro de 1973), seja anexado ao Projeto 

n'? 1401/75, do Senado Federal, que "Dá nova redação ao artigo 

508 do Código de Processo Civil", por tratarem de matérias 

idênticas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa . , 

meus protestos de alta estima e distinta consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado C~LIO BORJA 

;V~ ~ g---7 · 
Deputado Nogueira da Gama 

4' • Vice-Presidente, no exerC1ClO 

da Presidência 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados ., " . 
\,; r. i .. 1 . .. . . _ . ' 

( . ~ ~. . -
; 1 J .. ... - :. I 

.... -------.- . 
O ;';. - n ..... ", .. . ~ '" ... .(' ~ \ 

• ~ • ~ t -, : r . .. _' ! l, , . ~ :. 
-' ~ _ ;~ .. ~.f.. _." ~,,:~,_ ..• "l 

- ------------
GER 6.07 



Bras{lia, em 20 de novembró de 197 5 

À COMISSÃO DE CONSTlTUIÇlo E JUSTIÇA 

, 
Senhor Secretario 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presi­

dente no Ofíciong 285/75, dessa comissão, soli­

cito a v; Sª a g~ntilAza de pioceder a anexaç~o do Projeto nº 

ao de nº __ ~1~.3~5~g/~7~5~ ___ , juntando ao pr~ 
, 

cesso esta nota e devolvendo-nos a copia devidamente assjnada. 

ANEXADO EM lil;rMl....;..l~. 
~ ~ fSovn~ 

( Secretário ) 

At enciosamente 

~'----..:'_. --=---",:~~~4I\,y-c-
~u-rd2nadora das 

Comissõ es Perma~entes 

• 

CL:R 0 ,07 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO 

Projeto de Lei n 9 1401 , de 1975 

"Dá nova redação ao artigo 508 do 

Código de Processo Civil " . 

AUTOR Senado Federal 

RE LATOR: Dep . Joaquim Bevilacqua 

R E L A T 6 R I O 

-O ilustre Senador Accio l y Filho apresentou a con-

sideração do Senado Federal, em fins de junho do corrente ano, 

projeto de lei extirpando a expressão "correndo em cartório" do 

enunci ado no artigo 508 do estatuto processual civil, e bem 

aSSIm , eliminando o parigrafo Gnico . 

Justificou a iniciativa dizendo que a expressão d 
- -tada - embora se diri g indo ao prazo e nao a vista - tem gerado 

interpretações dGb ias no sentido de i mp edir ao advogado a reti­

rada dos au t os de cartório. Essa interpretação, segundo o nobre 

Autor do Proje to, coli de com o artigo 89 , incisos XVI e XV II, de 

27 de abril de 1963) e com o pró prio arti go 40 do Códi go de Pro 

cesso Civil. 

Retirando, pOIS, a exp ressão "correndo em cartó -

rio", VIS OU o nob re Senador coibir interpretações restri tivas da 

a tividade dos advogados. O Projeto teve tramitação no r mal no 

Senado, e, ap rovado, é submetido ã revisão da Câmada dos Depu 

tados, "ex-vi" do dispos to no artigo 58 da Constituição Fede ral. 

Distribu ído à Comissão de Constituição e Justiça - a quem cabe 

inclusive o exame de mé rito - fui designado relator. ~ o relató 

rIO . 

V O T O 

A proposição é oportuna e necessária, no tocante 

ã primeira parte . Ji a supressão do parigrafo ~nico do artigoSOR 

E1ere ce um dimens ionamen to dife rente daque le dado pc 10 i lus tre 

GER 6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e referendado pe l a Douta Comissão de Justiça do Senado , poste­

riormente ap rovauo por aque la alta Casa . 

Rea l mente a exp r essão " correndo em cartório" t em 

ocasionado i n t erp retações restritivas , dúbias e conflitantesam 

a sistemática do arti go 40 do estatuto processual, e com as no r 

mas uo arti go 89 da Lei 4 . 215 (Estatuto da O.A. B) . Exemp lo des 

se ti po de hermenêu tica nos ê dado pe lo Pr ovimen to 89 /75, do 

E. Conse l ho Superior da ;/lag is tra tur a de são Paulo, i mped indo aos 

advogados do estado bandeirante a retirada dos autos nos momen-

tos recursais, seja para a i nte r po sição do recurso, seJa 

a res posta ao adve rso. 

pa ra 

Es s e Provimento - no en t ende r do jurista JOS~ FRE 

DERICO MARQUE S - é "desacertado e infeliz", quando visa i nter -

p retar o artigo 50 8 do Có digo de Processo Civil. Ale ga o proce~ 

sualista de são Paulo, em alentado parecer, que não cabe ao Con 

selho Superior da Magistratura ba ixar provimentos a res pe ito de 

atos da relação processual, e também que o ato violou as garan­

tias do devido processo le gal, por haver dado errônea e desacer 

tada interp retação ao texto do mencionado artigo 508. Interes -

sante aduzir que os advogados paulistas, através da Secção da 

O.A.B . , da Associação e do Instituto dos Advogados, impetraram, 

ou melhor, representaram ao Procurador Geral da República, soli 

citando a arguição de inconstitucionalidade da medida ante o Su 

premo Tribunal Federal . 

Idêntica interpretação pode ter ocorrido em ou­
tros Estados. Assim, o projeto - nessa parte - vem realmente 

coibir fatos desagradáveis e prevlnlr "interpretações" de tal 

ordem. 

No que se refere à supressão do parágrafo único 

do arti go 508, discordamos do parecer do nobre relator da maté­

rla no Senado Federal, Senador Helvídio Nunes, no sentido de 

que "não há diferença entre os dois procedimentos", quais sejam, 

o ordinário e o sumar í ssimo. Ora, o próprio prazo de 90 (noven­

ta) dias fixado para a sentença no procedimento sumaríssimo, e 
o seu próprio título, dão conta da natureza especial que o re-

veste. Assim, quer nos parecer que o prazo de 5 (cinco) dias-

previsto no parágrafo único - deve ser mantido , sob pena de se 

conceder tratamento i gual a procedimentos diferentes. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por outro lado, de se notar que tramitam por es­

ta Casa dois projetos de lei cuidando de matéria idêntica à 
da presente propositura, de autoria dos nobres Deputados Is­

rael Dias Novaes e Luiz Braz . Em que pese o respeito que temos 

pela figura do nobre Senador Accioly Filho, e mesmo pela colen 

da Câmara Alta, somos levados a admitir ser mais feliz a reda 

ção oferecida pelos dois ilustres Deputados, inclusive porque 

mantem o tratamento diferenciado, no parágrafo único, ao proce 

dimento sumaríssimo. 

Daí porque - ao opinarmos pela constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

n 9 1.401/75, e no mérito por sua aprovação, nós o fazemos na 

forma da emenda substitutiva em anexo, que obedece a redação 

oferecida pelos nobres Deputados Israel Dias Novaes e Luiz Braz. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1975. 

Deput~OaqUim 
RELATOR 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Turma 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião se sua 

"A" , realizada em 10.11 . 75, opinou, unanimemente, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação do Pro 

,jeto nº 1401/75, na forma do substitutivo apresentado pelo Rela -

tor o 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente , Joaquim Bevilácqua - Relator, / 

Claudino Sales, Cleverson Teixeira, Djalma Bessa, Gomes da Silva , 

Jarbas Vasconcelos, Lidovino Fanton, Moacir Dalla e Theobaldo Bar 

bosa . 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1975 . 

Deputado LUIZ BRAZ 
Presidente 

lf\~ . 
Dep u~d ~OAQUIM BEVILACQUA 

Relator 

GER 6 .07 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIu1LV 

Projeto de Lei n 9 1.401, de 1975 

" Dá nova redação ao artigo 

508 do Código de Processo Ci 

vil" 

SUB S T I T U T I V O 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 9 - O art. 508 da Lei n 9 5.869, de 11 de ja 

nelro de 1973 (Códi go de Processo Civil), passa a vIgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 508 - Salvo disposição em contrário, o 

prazo para recorrer e para responder a recurso 

de quinze dias. 

-e 

"Parágrafo único - No procedimento sumarÍssÍ 

mo, o prazo para interpor qualquer recurso ou pa 

ra responde r a ele , é de cinco dias, ressalvado o 

di s posto no artigo 465" . 

Art. 29 - Esta lei entrará em vIgor na data de 

sua publicação, revo gadas as disposições em contrário. 

Sa la da Comissão, 10 embro de 1975 

eputado Luiz 
PRESIDEN 

, 
Bevilacqua 

RE LATOR 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 401, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao art. 508 do Có­
digo de Processo Civil. 

(À Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 508 do Código de Proces­

so Civil (Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 
1973), passa a vigorar co~ a seg';li~te re­
dação, revogado o seu paragrafo umco: 

"Art. 508. Em todos os recursos, salvo 
o de agravo de instrumento e o de em­
bargo de declaração, o prazo. para 
interpor e para responder, será sempre 
de 15 (quinze) dias." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

!;!enado Federal, em 29 de outubro de 
1975. - José de Magalhães Pinto, Presi­
dente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.869, 
DE II DE JANEmO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil . 
LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TíTULO n 
Das Partes e dos Procuradores 

CAPíTULO In 
Dos Procuradores 

Art. 40. O advogado tem direito de: 
I - examinar, em cartório de justiça e 

secretaria de tribunal, autos de qualquer 
processo, salvo o disposto no art. 155; 

!I - requerer, como procurador, vista 
dos autos de qualquer processo pelo prazo 
de 5 (cinco) dias; 

!II - retirar os autos do cartório ou se­
cretaria, pelo prazo legal, sempre que lhe 
competir falar neles por determinação do 
juiz nos casos previstos em lei. 

§ 1.0 Ao receber os autos, o advogado 
assinará carga no livro competente. 

§ 2.° Sendo comum às partes o prazo. só 
em conjunto ou mediante prévio ajuste por 
petição nos autos poderão os seus procura­
dores retirar os autos. 
· . . ...... . .. . ...... . . . .... ... .... .. ... ... . 

TíTULO X 

Dos Recursos 
CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 
· ... .... . .. . . .... . .... . ... . ... . ... . . . . .. . . 

Art. 508. Em todos os recursos, salvo o 
de agravo de instrumento e o de embargo 
de declaração, o prazo, para interpor e para 
responder, será sempre de 15 (quinze) dias. 
correndo em cartório. 
· ....... .. . . ....... . ... .. .. . . . . ... . . .. ... . 
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N.O 4.215, Lido no expediente da sessão de 25-6-75 
" ....... 7'\ ..., ABRIL DE 1963 e publicado no DCN (Seção II) de 27-6-75: 

'lIItIl~rp. o Estatuto da Ordem dos Distribuído à Comissão de Constituição e 
_ '''Ui:> do Brasil. Justiça . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO II • 

Do Exercício da Advocacia 
( 

.... . ... . . .... ~~~~~ .;~ . .. ... . . ... " 

Dos Deveres e Direitos 

Art. 89. São direitos do advogado: 

XVI - ter vista, em cartório, dos autos 
dos processos em que funcione , quando, ha­
vendo dois ou mais litigantes com procura­
dores diversos , haja prazo comum para con­
testar, defender, falar ou recorrer; 

XVII - ter vista fora dos cartórios, nos 
autos de processos de natureza civil, crimi­
nal, trabalhista, militar, ou administrativa, 
quando não ocorra a hipótese do inciso an­
terior; 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 113, DE 1975 

Dá nova redação ao art. 508 do Código 
de Processo Civil. 

Apresentado pelo Sr. Senador Accioly Fi­
lho . 

.... .... .. 
t( 
'iij 
u 

10 ,... 
cn .... 
-o 
0"1 
'<t .... 

00 
"'Z 
i .....J 
.30.. 

Em 8-8-75 é lido o Parecer n.O 289/75. da 
CCJ, relatado pelo Sr. Senador Helvídio Nu­
nes, pela aprovação do projeto. 

Em 3-9-75, sessão das 18:30 horas, é :n­
cluído na Ordem do Dia da próxima se~;sã 
para discussão em primeiro turno. 

Em 4-9-75, é o projeto aprovado em 
meiro turno. 

Em 2-10-75, sessão das 18:30 horas, é in­
cluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em segundo turno. 

Em 3-10-75, é aprovado em segundO 
turno. 

Em 7-10-75, é lido o Parecer n.o 463/75. 
da Comissão de Redação, relatado pelo Sr. 
Senador Mendes Canale, apresentando a 
redação final. 

Em 23-10-75, sessão das 18:30 horas , é 
incluído em Ordem do Dia da próxima ses­
são, para discussão da redação final, em 
turno único. 

Em 24-10-75, é aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício 
11.° SM/533, de 29-10-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 401- A de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao artigo 508 do Código 

cesso Civil ; tendo parecer , da Comissão de Cons 

~ 

tituiçao e Justiça , pela ~onstitucionalidade , j~ 

, . ~ 

ridicidade e , no me r lto , ~ela aprovaçao , com 

Subs t itut i vo . 

(PROJE TO DE LEI Nº 1 . 401, de 1975 , tendo anexa-

do o de nº 1 . 352/ 75 , a que se refere o parecer) 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 352, de 1975 

(Do Sr. Luiz Braz) 

Dá nova redação ao artigo 508 do Có­
digo de Processo Civil (Lei D.O 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973). 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 508 da Lei n.O 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 <Código de Processo 
~vi}l, passa a vigorar com a seguinte re­
. çao: 

"Art. 508. Salvo disposição em con­
trário, o prazo para recorrer e para 
responder a recurso é de quinze dias. 
Parágrafo único. No procedimento su­
maríssimo, o prazo para interpor qual­
quer recurso, ou para responder a ele, 
é de cinco dias, ressalvado o disposto 
no art. 465." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publ'icação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Justificação 

De acordo com a tradição de nosso di­
reito (Lei n.o 3.836, de 14 de dezembro de 
1960; Lei n.o 4.215, de 27 de abril de 1963 
- Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil, art. 89, incisos XVI a XVIII), o 
advogado pode retirar os autos de cartório, 
no desempenho de suas funções. 

O art. 40 do atual Código de Processo Ci­
vil manteve essa tradição, com estabele­
cer, no seu inciso III, que o advogado tem 

o direito de "retirar os autos do cartório 
ou secretaria, pelo prazo legal, sempre que 
lhe competir falar neles por determinação 
do juiz, nos casos previstos em lei". 

Deve-se entender, portanto, que a reti­
rada de autos é possível sempre que corra 
um prazo legal, inclusive para recorrer ou 
para impugnar qualquer recurso. 

Acontece, porém, que a redação do art. 
508 do Código de Processo C'ivil tem susci­
tado dúvidas, quando declara que corre em 
cartório o prazo "para interpor recurso, ou 
para responder a ele" (v. parágrafo único). 
Entendido à letra, daí decorreria flagrante 
ilogismo, pois na fase recursal, quando o 
advogado mais necessita do exame direto 
aos autos, não poderia retirá-los de cartó­
rio, ao passo que praticamente em todas as 
outras oportunidades, muito menos impor­
tantes, tal direito lhe é expressamente 
concedido. 

Não foi esta, certamente, a intenção do 
legislador e, por esse motivo, propõe-se a 
alteração do mencionado art. 508, para que 
este se entrose no sistema geral estabele­
cido pelo art. 40 do Código de Processo Ci­
vil e que é o único condizente com as ne­
cessidades de boa distribuição da Justiça, 
a qual não pode ser feita sem que se dêem 
ao advogado os meios indispensáveis para 
o bom desempenho de suas relevantíssimas 
funções. 

É o que faz o presente projeto. 
Sala das Sessões, 21-10-75. - Luiz Braz. 
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CITADA, ANEXADA PELA 
AÇAO DAS COMISS6ES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.869 
DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO II 
Das Partes e dos Procuradores 

CAPÍTULO III 
Dos Procuradores 

Art. 40. O advogado tem direito de: 

III - retirar os autos do cartório ou se­
cretar'ia, pelo prazo legal, sempre que lhe 
competir falar neles por determinação do 
juiz, nos casos previstos em lei. 

.... .... .. 
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§ 1.0 Ao receber os autos, o advogado 
assinará carga no livro competente. 

§ 2.° Sendo comum às partes o prazo, 
só em conjunto ou mediante prévio ajuste 
por petição nos autos poderão os seus pro­
curadores retirar os autos. 

TÍTULO X 
Dos Recursos 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais • 

Art. 508 . Em todos os recursos, salvo o 
de agravo de instrumento e o de embargos 
de declaração, o prazo, para interpor e pa­
ra responder, será sempre de quinze (15) 
dias, correndo em cartório. 

Parágrafo único . No procedimento su­
maríssimo, o prazo para interpor recurso, 
ou para responder a ele, será sempre de 
cinco (5) dias, correndo em cartório. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



l3rusl lia , ~ de dezembro Jc 1975. 

o) , ;' nn 
N9 " o " 

Comuni ca remessa do Projeto de Lei 
n9 1.4 01-8, de 1975, ã san çã o . 

Serlhor S ecret~ri o, 

Tenho a honra de co mun icar a Vossa Ex­
cel~nci a, para que se dign e l eva r ao conhe ci ment o do Senado Fe­
deral, que a Câ mara dos Deputados aprovou, sem a lteraçõ es , o Pro 
jeto de Lei n9 1. 40 1-B, de 1975, dessa Casa do Con gresso flacio­
nal, qu e Ildã nova red aç ão ao artigo 508 do Cõdigo de Processo Ci 
vil". -

Outrossi m, co munico a Vossa Exce1~ncia 
que a referida proposição foi, nesta data, envi a da"ã sanção. 

Aproveito a oportuni dad e para apresen­
tar a Vossa Excel~ncia meus protestos de esti ma e consideração. 

~,y J<-~~_L-L-<-' ;' ~ ~( ~C? _ = 
DEr TADO OD ULFO DO MI NGUES ~ ~ 

" 19 Secretãrio 

A Sua ~xcel~ncia o Senhor Senador DIN ARTE MARIZ, 
Primeiro Secretário do Senado Fede r al . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.401-A, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao artigo 508 do 
Código de Pl1ocesso Civil; tendo pare­
cer, da CQlnissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e, no mérito, pela aprovação, 
com Substitutivo. 

(Projeto de Lei n .O 1.40.1, de 1975, a tendo a nexado o de n .O 1 .352/75, a 
- que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 50.8 do Código de Proces­

so Civil (Lei n .o 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 ), passa a vigorar com a seguinte re­
dação, revogado o seu parágrafo único: 

"Art. 50.8 . Em todos os recursos , salvo 
o de agravo de instrumento e o de em­
bargo de declaração, o prazo. para 
interpor e para r esponder , será sempre 
de 15 (quinze) dias." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de outubro de 
1975. - José de Magalhães Pinto, Presi­
dente. 
LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENA ÇÃO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES 
LEI N.o 5 .869, 

DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil . 

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 
................... . ... . .. . ... . .... . . ... . . 

TÍTULO II 
Das Partes e dos Procuradores 

· .. . .... . .. . . . .. . ..... . . . . . . .. .. .. ..... .. . 
CAPÍTULO III 

Dos Procuradores 
· .. . ........... . ... . .. .. ...... .. . ... . .. .. . 

Art. 40.. O advogado tem direito de: 
I - examinar, em cartório de justiça e 

secretaria de tribunal, autos de qualquer 
processo, salvo o disposto no art. 155; 

H - requerer, como procurador, vista 
dos autos de qualquer processo pelO prazo 
de 5 (cinco ) dias; 

IH - retirar os autos do cartório ou se­
cretaria, pelo prazo legal, sempre que lhe 
competir falar neles por determinação do 
juiz nos casos previstos em lei. 

§ 1.0 Ao receber os autos, o advogado 
assinará carga no livro competente. 

§ 2.0 Sendo comum às partes o prazo, só 
em conjunto ou mediante prévio ajuste por 
petição nos autos poderão os seus procura­
dores retirar os autos. 
· ... . . .... . . ....... ..... ... . ....... . .... . . 

TÍTULO X 

Dos Recursos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

· .... . . . . . . ..... .. .. . .... . .. .... ... ... ... . 
Art. 50.8 . Em todos os recursos, salvo o 

de agravo de instrumento e o de embargo 
de declaração, ° prazo, para interpor e para 
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~hpl:e de 15 (quinze) dias. 

LEI N.o 4.215, 
DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da' Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

TíTULO I! 
Do Exercício da Advocacia 

CAPíTULO IV 

Dos Deveres e Direitos 
· ........................................ . 

Art. 89. São direitos do advogado: 
· ........................................ . 

XVI - ter vista, em cartório, dos autos 
dos processos em que funcione, quando, ha­
vendo dois ou mais litigantes com procura­
dores diversos, haja prazo comum para con­
testar, defender, falar ou recorrer; 

XVI! - ter vista fora dos cartórios, nos 
autos de processos de natureza civil, crimi­
nal, trabalhista, militar, ou administrativa, 
quando não ocorra a hipótese do inciso an­
terior; 
· ........................................ . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 113, DE 1975 

Dá nova redação ao art. 508 do Código 
de Processo Civil. 

Apresentado pelo Sr. Senador Accioly Fi­
lho. 

Lido no expediente da sessão de 25-6-75 
e publicadO no DCN (Seção II) de 27-6-75; 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 8-8-75 é lido o Parecer n.o 289/75, da 
CCJ, relatado pelo Sr. Senador Helvídio Nu­
nes, pela aprovação do projeto. 

Em 3-9-75, sessão das 18:30 horas, é in­
cluído na Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em primeiro turno. 

Em 4-9-75, é o projeto aprovado em pri­
meiro turno. 

Em 2-10-75, sessão das 18:30 horas, é in­
cluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em segundo turno. 

Em 3-10-75, é aprovado em segundo 
turno. 

Em 7-10-75, é lido o Parecer n.o 463/75. 
da Comissão de Redação, relatado pelo Sr. 
Senador Mendes Canale, apresentando a 
redação final. 

Em 23-10-75, sessão das 18:30 horas, é 
incluídO em Ordem do Dia da próxima ses­
são, para discussão da redação final, em 
turno único. 

Em 24-10-75, é aprovada a redação final. 
A Cãmara dos Deputados, com o Ofício 

11.° SM/533, de 29-10-75. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

Of. n.O 285/75 

Brasília, 18 de novembro de 1975 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Célio Borja 
DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 

Atendendo à deliberação unânime desta 
Comissão, em reunião de sua Turma B, rea­
lizada em 18-11-75, solicito a V. Ex.a , que 
o Projeto n.o 1.352/75, do Sr. Luiz Braz, que 
"dá nova redação ao artigo 508 do Código 
de Processo Civil (Lei n.o 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973), seja anexado ao Projeto 
n.O 1.401/75, do Senado Federal, que "dá 
nova redação ao artigo 508 do Código da 
Processo Civil", por tratarem de matéri~ 
idênticas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex.a , meus protestos de alta estima e 
distinta consideração. - Nogueira da Ga­
ma, Vice-Presidente, no exercício da Presi­
dência. 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 352, de 1975 
(Do Sr. Luiz Braz) 

ANEXO AO DE N.o 1.401/75 
Dá nova redação ao artigo 508 do Có­

digo de Processo Civil (Lei n.a 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973). 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 508 da Lei n.O 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil), passa a Vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 508. Salvo disposição em con. 
trário, o prazo para recorrer e par 
responder a recurso é de quinze dias. 
Parágrafo único. No procedimento su­
maríssimo, o prazo para interpor qual-

, 

-' 



quer recurso, ou para responder a ele, 
é de cinco dias, ressalvado o disposto 
no art. 465." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publ'icação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Justificação 

De acordo com a tradição de nosso di­
reito (Lei n.o 3 .836, de 14 de dezembro de 
1960; Lei n.o 4.215, de 27 de abril de 1963 
- Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil, art. 89, incisos XVI a XVIII), o 
advogado pode retirar os autos de cartório, 
no desempenho de suas funções . 

O art. 40 do atual Código de Processo Ci­
vil manteve essa tradição, com estabele­
cer, no seu inc'iso III, que o advogado tem 
o direito de "retirar os autos do cartório 
ou secretaria, pelo prazo legal, sempre que 
lhe competir falar neles por determinação 
do juiz, nos casos previstos em lei". 

Deve-se entender, portanto, que a reti­
rada de autos é possível sempre que corra 
um prazo legal, inclusive para recorrer ou 
para impugnar qualquer recurso. 

Acontece, porém, que a redação do art. 
508 do Código de Processo C'ivil tem susci­
tado dúvidas, quando declara que corre em 
cartório o prazo "para interpor recurso, ou 

_ ara responder a ele" (v. parágrafo único) . 
• ntendido à letra, daí decorreria flagrante 

ilogismo, pois na fase recursal, quando o 
advogado mais necessita do exame direto 
aos autos, não poderia retirá-los de cartó­
rio, ao passo que praticamente em todas as 
outras oportunidades, muito menos 'impor­
tantes , tal direito lhe é expressamente 
concedido. 

Não foi esta, certamente, a intenção do 
legislador e, por esse motivo, propõe-se a 
alteração do mencionado art. 508, para que 
este se entrose no sistema geral estabele­
cido pelo art. 40 do Código de Processo Ci­
vil e que é o único condizente com as ne­
cessidades de boa distribu'ição da Justiça, 
a qual não pode ser feita sem que se dêem 
ao advogado os meios indispensáveis para 
o bom desempenho de suas relevantíssimas 
funções. 

É o que faz o presente projeto. 
Sala das Sessões, 21-10-75. - Luiz Braz. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.O 5 .869 
DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

3-

, 

TíTULO II 
Das Partes e dos Procuradores 

CAPÍTULO III 
Dos Procuradores 

Art. 40. O advogado tem direito de: 

III - retirar os autos do cartório ou se­
cretar'ia, pelo prazo legal, sempre que lhe 
competir falar neles por determinação do 
juiz, nos casos previstos em lei. 

§ 1.0 Ao receber os autos, o advogado 
assinará carga no livro competente. 

§ 2.° Sendo comum às partes o prazo, 
só em conjunto ou mediante prévio ajuste 
por petição nos autos poderão os seus pro­
curadores retirar os autos. 

TÍTULO X 
Dos Recursos 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 508. Em todos os recursos, salvo o 
de agravo de instrumento e o de embargos 
de declaração, o prazo, para interpor e pa­
re. responder, será sempre de quinze (5) 
dias, correndo em cartório. 

Parágrafo único. No procedimento su­
marissimo, o prazo para interpor recurso, 
ou para responder a ele, será sempre de 
cinco (5) dias, correndo em cartório. 

..... .. . . . ......... . . ............. ... . .. 
PARECER DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O ilustre Senador Accioly Filho apresen­
tou à consideração do Senado Federal, em 
fins de junho do corrente ano, projeto de 
lei extirpando a expressão "correndo em 
cartório" do enunciado no artigo 508 do es­
tatuto processual civil, e, bem assim, elimi­
nando o parágrafo único. 

Justificou a iniciativa dizendo que a ex­
pressão citada - embora se dirigindo ao 
prazo e não à vista - tem gerado inter­
pretações dúbias no sentido de impedir ao 
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dos autos de cartório. 
segundo o nobre Autor 

'~~~~~':l~~';, com o artigo 89, incisos 
de 27 de abril de 1963, e com o 

~ "_"'_L' 40 do Código de Processo 

Retirando, pois, a expressão "correndo 
em cartório", visou o nobre Senador coibir 
interpretações restritivas da atividade dos 
advogados. O Projeto teve tramitação nor­
mal no Senado, e, aprovado, é submetido à 
revisão da Câmara dos Deputados, ex vi do 
disposto no artigo 58 da Constituição Fe­
deral. Distribuído à Comissão de Consti­
tuição e Justiça - a quem cabe inclusive o 
exame de mérito - fui designa.do relator. 
É ° relatório. 

11 - Voto do Relator 

A proposição é oportuna e necessária, no 
tocante à primeira parte. Já a supressão do 
parágrafo único do artigo 508 merece um 
'dimensionamento diferente daquele dado 
pelo ilustre e referendado pela Douta Co­
missão de Justiça do Senado, posteriormen­
te aprovado por aquela alta Casa. 

Realmente a expressão "correndo em 
cartório" tem ocasionado interpretações 
restritivas, dúbias e conflitantes com a sis­
temática do artigo 40 do estatuto proces­
sual, e com as normas do artigo 89 da Lei 
n.O 4.215 (Estatuto da O.A.B.). Exemplo 
desse tipo de hermenêutica nos é da.do pelo 
Provimento n.o 89/75, do E. Conselho Supe­
rior da Magistratura de São Paulo, impe­
dindo aos advogados do estado bandeirante 
a retirada dos autos nos momentos re­
cursais, seja para a interposição do recurso, 
seja para a resposta ao adverso. 

Esse Provimento - no entender do juris­
ta José Frederico Marques - é "desacer­
tado e infeliz", quando visa interpretar o 
artigo 508 do Código de Processo Civil. Ale­
ga o processualista de São Paulo, em alen­
tado parecer, que não cabe ao Conselho 
Superior da Magistratura baixar provimen­
tos a respeito de atos da relação processual, 
e também que o ato violou as garantias do 
devido processo legal, por haver dado errô­
nea e desacertada interpretação ao texto do 
mencionado artigo 508. Interessante aduzir 
que os advogados paulistas, através da Sec­
ção da O.A.B., da Associação e do Instituto 
dos Advogados, impetraram, ou melhor, 
representaram ao Procurador-Geral da Re­
pública, solicitando a arguição de incons­
titucionalidade da medida ante o Supremo 
Tribunal Federal. 

Idêntica interpretação pode ter ocorrido 
em outrQS Estados. Assim, o projeto -

nessa parte - vem realmente coibir fatos 
desagradáveis e prevenir "interpretações" 
de tal ordem. 

No que se refere à supressão do parágra­
fo único do artigo 508, discordamos do 
parecer do nobre relator da matéria no 
Senado Federal, Senador Helvídio Nunes, 
no sentido de que "não há diferença entre 
os dois procedimentos", quais sejam, o ordi­
nário e o sumaríssimo. Ora, o próprio pra­
zo de 90 (noventa) dias fixado para a sen­
tença no procedimento sumaríssimo, e o 
seu próprio título, dão conta da natureza 
especial que o reveste. Assim, quer nos pa­
recer que o prazo de 5 (cinco) dias - pre­
visto no parágrafo único - deve ser man­
tido , sob pena de se conceder tratamento 
igual a procedimentos diferentes. 

Por outro lado, é de se notar que tramitam 
por esta Casa dois projetos de lei cuidando 
de matéria idêntica à da presente proposi­
tura , de autoria dos nobres Deputados 
Israel Dias-Novaes e Luiz Braz. Em que 
pese o respeito que temos pela figura do 
nobre Senador Accioly Filho, e mesmo pela 
colenda Câmara Alta, somos levados a 
admitir ser mais feliz a redação oferecida 
pelos dois ilustres Deputados, inclusive por­
que mantém o tratamento diferenciado, no 
parágrafo único, ao procedimento sumarís­
simo. 

Daí porque - ao opinarmos pela cons_ 
tucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto de Lei n .O 1.401/75, e 
no mérito por sua aprovação, nós o faze­
mos na forma da emenda substitutiva em 
anexo, que obedece a redação oferecida 
pelos nobres Deputados Irael Dias-Novaes 
e Luiz Braz. 

Sala da Comissão, 10 de novembro d~ 
1975. - Joaquim Bevilacqua, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
10-11-75, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação do Projeto n.o 1.401/75, na 
forma do substitutivo apresentado pelo Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz - Presidente, Joaquim 
Bevilacqua - Relator, Claudino Sales, Cle­
verson Teixeira, Djalma Bessa, Gomes da 
Silva, Jarbas Vasconcelos, Lidovino Fantoz;... 
Moacir Dalla e Theobaldo Barbosa. _ 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Joaquim 
Bevilacqua, Relator. 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 508 da Lei n.O 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil), passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 508. Salvo disposição em contrá­
rio, o prazo para recorrer e para res­
ponder a recurso é de quinze dias. 

Parágrafo único. 
maríssimo, o prazo 
quer recurso ou para 
é de cinco dias, 
no artigo 465." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
da ta de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Joaquim 
Bevialcqua, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Aviso n9 464-SUPARj75. 

Em 16 de dezembro de 1 975. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.314, de 16 de dezembro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

MO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 

OUTO E 
e fe do Gabi,°-J't'é"t 

M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 

• 
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LEI N.o 6.314, de 16 de dezembro de 19 75. 

Dã nova redação ao artigo 508 
do Cõdigo de Processo Civil. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- O art. 508 do Cõdigo de Processo 
Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973), passa a vi­
gorar com a seguinte redaçao, revogado o seu parãgrafo uni­
co: 

"Art. 508 - Em todos os recursos, salvo o 
de agravo de instrumento e o de embargos de decla­
raçao, o prazo, para interpor e para responder, se-

. . -ra sempre de 15 (quinze) dias." 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vlgor na data 
de sua publicação. 

Brasí l ia, em 16 de dezembro de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da Republica . 

., I Il. 
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Aviso n9 464-SUPAR/75. 

Em 16 de dezembro de 1 975. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.314, de 16 de dezembro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

ú'/J~ /2~ _yL 4 - . ~7/ ~PP~~ 
OLBERY/ -DO OUTO E SILV------

M' istroflhefe do Gab ' e Civil 

/ -------

A Sua Exc e J_ ê ncia o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 

, 
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MENSAGEM N9 440 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

ao artigo 508 do Código de Processo Civil". Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.314, de 16 de 

dezembro de 1975. 

Brasília, em 16 de dezembro de 1 975. 



.J' . • • 

LEI N.o 6.314, de 16 de dezembro de 19 75. 
/ 

Dã nova redação ao artigo 508 
do Código de Processo Civil. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacicnal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. 1.°- O art. 508 do Código· de Processo 
Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973), passa a vi­
gorar com a seguinte redaçao, revogado o seu parãgrafo uni­
co: 

IIArt. 508 - Em todos os recursos, salvo o 
de agravo de instrumento e o de embargos de dec1a­
raçao, o prazo, para interpor e para responder, se-
-ra sempre de 15 (quinze) dias. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasi1ia, em 16 de dezembro de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da Repub1ica. 



, , 

Da nova redação ao artigo 508 do Cõdigo 
de Processo Civil. 

~PrD 

k;1~~yr 
~~emrGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 508 do Cõdigo de Processo Civil 
(Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973), passa a vigorar com a se­
guinte redação, revogado o seu paragrafo unico: 

"Art. 508 -
de instrumento e o 
ra interpor e para 
dias . " 

Em todos os recursos, salvo o 
de embargos de declaração, o 
responder, sera sempre de 15 

de agravo 
prazo, pa­

(quinze) 

publicação. 
Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

CJ\MARA DOS' DEPUTADOS, em J- de dezembro de 1975. 
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